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APRESENTACAO

A violéncia de género, uma das mais graves violacdes dos direitos humanos,
persiste como um desafio estrutural no Brasil, enraizado em desigualdades histéricas e
perpetuado por normas sociais que naturalizam a discriminagdo contra mulheres. Este
livro surge com o propdsito de oferecer uma analise técnica, pratica e interseccional
da Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), um marco legislativo que transformou o
enfrentamento da violéncia doméstica e familiar no pais. Nosso objetivo é fornecer
um guia robusto e aciondvel para profissionais do direito, saude, assisténcia social
e educacao, bem como para formuladores de politicas publicas, que buscam nao
apenas compreender, mas também implementar solu¢des concretas para a protecdo
dos direitos das mulheres.

A obra combina uma abordagem técnico-juridica, com andlise de jurisprudéncia
do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justica (STJ), a um exame
comparativo com legislagdes internacionais, destacando boas praticas e desafios de
implementacdo. Além disso, apresenta estratégias praticas, estudos de caso reais,
ferramentas como checklists e fluxogramas, e um conjunto de perguntas frequentes
(FAQ) que respondem as duvidas mais comuns no atendimento a mulheres em
situacdo de violéncia. A perspectiva interseccional permeia a analise, reconhecendo
como género, raca, classe, orientacdo sexual, identidade de género e deficiéncia
moldam experiéncias Unicas de violéncia e demandam respostas especificas.

Mais do que um compéndio tedrico, este livro é um chamado a acdo. Ele oferece
instrumentos para que profissionais de diversas dreas possam atuar de forma
informada, sensivel e coordenada, promovendo a efetiva aplicacdo da Lei Maria da
Penha e contribuindo para a construcdo de uma sociedade mais justa e igualitdria.
As recomendacdes para politicas publicas ao final da obra visam fortalecer a rede
de protecdo, combater aimpunidade e promover a igualdade desde a infancia, com
o objetivo de romper os ciclos de violéncia e garantir que os direitos humanos das
mulheres sejam, de fato, inalienaveis.

Convidamos vocé, leitora ou leitor, a mergulhar neste conteiudo com o
compromisso de transformar conhecimento em pratica. A luta contra a violéncia
de género é urgente e exige o engajamento de todos nds. Que este livro seja uma
ferramenta para essa transformacao.



“Os direitos humanos das mulheres e das meninas séo inaliendveis e constituem
parte integrante e indivisivel dos direitos humanos universais. A violéncia de género
e todas as formas de assédio e exploracdo sexual sdo incompativeis com a dignidade
e o valor da pessoa humana e devem ser eliminadas .” - Declaracdo de Viena (1993)



LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

DUDH: Declaragdo Universal dos Direitos Humanos
ONU: Organizacdo das Na¢des Unidas

CEDAW: Convengao sobre a Eliminacdo de Todas as Formas de Discriminagao
contra a Mulher

IPEA: Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada
FBSP: Forum Brasileiro de Seguranca Publica
PIAs: Programas de Intervencdo para Agressores
OMS: Organizagdo Mundial da Saude

LGBTfobia: Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexuais
+ fobia

TEPT: Transtorno de Estresse Pés-Traumatico

HPA: Eixo hipotdlamo-hipdfise-adrenal

STF: Supremo Tribunal Federal

STJ: Superior Tribunal de Justica

BO: Boletim de Ocorréncia

CRAS: Centro de Referéncia de Assisténcia Social

CREAS: Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social
DEAM: Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher
CRAM: Centro de Referéncia de Atendimento a Mulher

FAQ: Perguntas Frequentes



RESUMO

Este livro técnico oferece uma anadlise aprofundada e aplicada da intrincada relacdo
entre direitos humanos e violéncia de género no contexto brasileiro, tendo como
foco central a Lei Maria da Penha. A obra examina a legislacdo sob uma perspectiva
técnico-juridica, incorporando jurisprudéncia relevante do STF e STJ, e realiza um
comparativo com modelos internacionais para identificar as melhores praticas.
Além da anélise legal, o livro fornece estratégias praticas e protocolos de atuacdo
direcionados a profissionais do direito, satide e assisténcia social. Apresenta estudos de
caso parailustrar a aplicacdo dalei em cendrios concretos, disponibiliza ferramentas
e instrumentos praticos para o enfrentamento da violéncia, aborda duvidas comuns
na pratica profissional por meio de um FAQ, e culmina com recomendacdes para
o aprimoramento de politicas publicas. O objetivo é fornecer um guia técnico e
aciondvel para a efetiva implementacdo da Lei Maria da Penha e para o avanco das
estratégias de combate a violéncia de género no Brasil.

PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos; Direitos das Mulheres; Violéncia de Género;
Lei Maria da Penha; Interseccionalidade; Brasil; Legislacdo Comparada; Desafios de
Implementacao; Desigualdade Social; Satde Publica; Responsabilizacdo de Agressores;
Prevencado; Educacdo; Reincidéncia; Jurisprudéncia; Estudos de Caso; Ferramentas
Praticas; Politicas Publicas; FAQ.



ABSTRACT

This technical book offers an in-depth and applied analysis of the intricate relationship
between human rights and gender-based violence in the Brazilian context, with a
central focus on the Maria da Penha Law. The work examines the legislation from a
technical-legal perspective, incorporating relevant case law from the STFand STJ, and
makes a comparison with international models to identify best practices. In addition
to the legal analysis, the book provides practical strategies and action protocols
aimed at professionals in the fields of law, health, and social assistance. It presents
case studies to illustrate the application of the law in real-world scenarios, provides
practical tools and instruments for confronting violence, addresses common questions
in professional practice through a FAQ, and culminates with recommendations for
improving public policies. The goal is to provide a technical and actionable guide
for the effective implementation of the Maria da Penha Law and for advancing
strategies to combat gender-based violence in Brazil.
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CAPITULO 1

CONTEUDO

Introducao: Abordagem Pragmatica e
Aplicacdo da Lei Maria da Penha

A persistente violagao dos direitos humanos das mulheres através da violéncia de
género no Brasil demanda uma abordagem pragmatica e orientada a agdo. Este livro
técnico foca na aplicacdo da Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006) como ferramenta
central para o enfrentamento dessa realidade. Partindo do reconhecimento de que
avioléncia contra a mulher é um problema complexo, enraizado em desigualdades
estruturais, a analise aqui apresentada visa fornecer subsidios diretos para profissionais
de diversas areas envolvidas na prevencao, no atendimento e na responsabilizacdo
nos casos de violéncia doméstica e familiar.

Serdo explorados os aspectos técnico-juridicos da Lei Maria da Penha, incluindo
sua interpretacdo a luz da jurisprudéncia dos tribunais superiores (STF e STJ), e
comparativos com modelos internacionais de legislacdo sobre violéncia de género,
com foco em suas implica¢des praticas. Adicionalmente, a obra detalha estratégias
de aplicacdo para profissionais do direito, salde e assisténcia social, apresentando
protocolos de atendimento, ferramentas de avaliacdo de risco, modelos praticos e
fluxogramas de atuacdo. Estudos de caso concretos ilustrardo a aplicacdo da leiem
situacdes reais, e uma se¢do de perguntas frequentes abordara duvidas comuns na
pratica profissional.

O objetivo principal deste trabalho é oferecer um guia pratico e fundamentado
para a efetiva implementacdo da Lei Maria da Penha e de outras estratégias de
enfrentamento da violéncia de género no contexto brasileiro. As recomendacdes
para politicas publicas apresentadas ao final visam contribuir para aprimorar a
resposta institucional e a protecdo dos direitos das mulheres.
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A Evolucao Histdrica dos Direitos Humanos e dos Direitos
das Mulheres: Implica¢oes para a Aplicacdo Legal

A compreensdo da aplicacdo contemporanea da Lei Maria da Penha e de outras
ferramentas de enfrentamento da violéncia de género requer um breve panorama
da evolucdo dos direitos humanos e, especificamente, dos direitos das mulheres.
Inicialmente concebidos sob uma perspectiva masculina universal, os marcos legais
de direitos humanos gradualmente incorporaram as demandas especificas das
mulheres, impulsionados pela atuacdo de movimentos feministas e pela crescente
percepgao da discriminacdo sistémica.

Instrumentos internacionais como a Convencao sobre a Eliminacdo de Todas
as Formas de Discriminacdo contra a Mulher (CEDAW, 1979) foram cruciais ao
estabelecer a obrigagdo dos Estados em eliminar a discriminacdo e ao reconhecer
a violéncia contra a mulher como uma violacdo de direitos humanos que exige
intervencao estatal. No contexto brasileiro, a promulgacédo da Lei Maria da Penha
(2006) representa um ponto culminante dessa evolucao, refletindo a necessidade
de legislacdo especifica para lidar com a persistente violéncia de género.

A trajetdria desde as primeiras declaracdes de direitos até a legislacdo atual
demonstra um processo de reconhecimento progressivo das necessidades especificas
das mulheres. A Lei Maria da Penha, portanto, ndo é um evento isolado, mas parte
de um continuum de esforcos legais e sociais para garantir a igualdade e a protecdo
contra a violéncia. Compreender essa evolucdo é fundamental para a aplicacdo
informada e eficaz da lei no presente.

Interseccionalidade: Implicacdes Técnicas para
o Enfrentamento da Violéncia de Género

A aplicacdo eficaz da Lei Maria da Penha e de protocolos de atendimento a
violéncia de género exige uma analise que considere a interseccionalidade das
diversas formas de discriminacdo. Tecnicamente, a interseccionalidade refere-se
a maneira como multiplos eixos de identidade social - como género, raca, classe,
orientacado sexual, identidade de género e deficiéncia —se interconectam, gerando
experiéncias Unicas de violéncia e barreiras especificas no acesso a justica e ao apoio.

Para profissionais, a aplicacdo pratica da interseccionalidade implica em
reconhecer que a vulnerabilidade a violéncia e as necessidades de cada mulher
néo sdo homogéneas. Por exemplo, o atendimento a uma mulher negra vitima
de violéncia doméstica pode demandar uma compreensdo das interseccdes entre
sexismo e racismo estrutural, que podem influenciar desde a forma como a violéncia
se manifesta até os obstaculos enfrentados para buscar ajuda e a resposta institucional
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recebida. Similarmente, profissionais da salde precisam considerar como a classe
social pode impactar o acesso a servicos e como a LGBTfobia pode gerar formas
especificas de violéncia contra mulheres lésbicas, bissexuais e transgénero.

A analise interseccional informa a pratica ao demandar:

I  Avaliacdo diferenciada de riscos: Identificar como a interseccdo de
identidades pode exacerbar o risco de violéncia e a vulnerabilidade da
vitima.

I Atendimento especializado: Adaptar protocolos e abordagens para
atender as necessidades especificas de mulheres em diferentes contextos
interseccionais.

I Sensibilizacdo institucional: Reconhecer e combater vieses que podem
surgir na aplicagdo da lei e na oferta de servicos devido a essas interseccdes.

Em termos praticos, a consideracdo da interseccionalidade ndo é apenas uma
questdo de justica social, mas um requisito técnico para garantir a efetividade das
intervencoes e a protecdo integral das mulheres em suas diversas realidades.

A Violéncia de Género no Brasil: Contexto, Dados
Estatisticos e Impacto para a Atua¢ao Técnica

A atuacdo técnica no enfrentamento da violéncia de género no Brasil deve ser
informada por uma compreensao clara do contexto, dos dados estatisticos disponiveis
e doimpacto multifacetado desse fendmeno. Historicamente enraizada em estruturas
patriarcais, a violéncia contra a mulher no pais apresenta-se com indices alarmantes,
demandando intervencdes estratégicas e baseadas em evidéncias.

A andlise técnica se beneficia de fontes de dados como o Atlas da Violéncia
(IPEA/FBSP), que fornece estatisticas detalhadas sobre feminicidios e outras formas de
violéncia letal, evidenciando disparidades raciais cruciais para a atuacado diferenciada.
Os registros do Ligue 180 oferecem um panorama da tipologia da violéncia e do
perfil de vitimas e agressores, dados essenciais para o planejamento de servicos e a
avaliagdo de riscos. Pesquisas académicas complementam esse quadro, aprofundando
a compreensao das dinamicas da violéncia em diversos contextos.

Tecnicamente, o impacto da violéncia de género se manifesta em diversas
esferas: na saude fisica e mental das vitimas (aumento da prevaléncia de depressao,
ansiedade, TEPT), na sua autonomia econémica (limitacdo do acesso ao trabalho
e estudo), e no bem-estar social (fragmentacdo de rela¢des, impacto na seguranca
publica). O feminicidio, como ponto extremo, exige uma andlise técnica especifica
para a identificacdo de fatores de risco e aprimoramento das estratégias de prevencdo
e responsabilizacao.
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A Lei Maria da Penha, embora um avanco legal significativo, opera em um
cendrio de persistente violéncia. A analise técnica dos dados e do impacto é, portanto,
fundamental para direcionar a aplicacdo da lei, o desenvolvimento de protocolos
de atendimento eficazes e a formula¢do de politicas publicas que respondam as
necessidades especificas das mulheres em situacédo de violéncia no Brasil.

A Lei Maria da Penha: Analise Técnico-Juridica, Comparativo
Internacional e Desafios de Implementacao

A Lei n°® 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, estabeleceu um
arcabouco legal especifico para o tratamento técnico da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher no Brasil. Sua analise técnico-juridica revela inovagdes como
atipificacdo de diferentes formas de violéncia (fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial
e moral) e ainstituicdo de medidas protetivas de urgéncia, mecanismos processuais
de resposta radpida as vitimas. A previsdo de criacdo de juizados especializados e
a alteracdo do Cédigo Penal para a lesdo corporal decorrente desse contexto sdo
aspectos centrais para a atuagado do sistema de justica.

A constitucionalidade da lei, validada pelo STF na ADI 4424, fundamenta sua
aplicacdo técnica como instrumento de protecdo especial, alinhada ao principio
da igualdade material. Em termos de direito comparado, a Lei Maria da Penha
apresenta mecanismos de protecdo abrangentes, servindo como referéncia para
outras legislacdes. Contudo, sua implementacdo técnica enfrenta desafios praticos.

A interpretacdo técnica de dispositivos legais, como a natureza da acdo penal
em casos de lesdo corporal leve (onde a jurisprudéncia do STJ, exemplificada no
AgRg no AREsp 1880324/MG, mantém a necessidade de representacdo), impacta
diretamente os procedimentos de persecucao penal. A efetividade técnica da lei
depende, portanto, da sua correta aplicacdo pelos operadores do direito e do acesso
facilitado das vitimas aos servicos de apoio multidisciplinar. A superacdo dos desafios
de implementacdo requer a articulagdo técnica entre érgdos judiciais, policiais, de
saude e assisténcia social.

A Relacao entre Violéncia de Género e Outras Formas
de Desigualdade no Contexto Brasileiro

No Brasil, a violéncia de género estd intrinsecamente ligada a outras formas
de desigualdade social. O racismo estrutural, por exemplo, impacta a forma
como mulheres negras vivenciam a violéncia e acessam os servicos de protecao.
A desigualdade econdmica pode tornar mulheres mais vulneraveis a violéncia
domeéstica, especialmente quando dependem financeiramente de seus agressores.
A LGBTfobia contribui para formas especificas de violéncia contra mulheres lésbicas,
bissexuais e transgénero.

o
=
>
=
[
<
¥}

contetido




Compreender essas interconexdes é crucial para a formulacdo de politicas
publicas que abordem a violéncia de género de forma integral e que considerem
as necessidades especificas de diferentes grupos de mulheres. A implementacédo da
Lei Maria da Penha, portanto, deve levar em conta a diversidade das experiéncias
das mulheres brasileiras e buscar superar as barreiras adicionais enfrentadas por
aquelas que sdo alvo de multiplas formas de discriminacéo.

No Brasil, a violéncia de género ndo opera isoladamente; ela se entrelaca de
maneira complexa com outras formas de desigualdade estrutural, como raca, classe
social, orientacdo sexual, identidade de género, deficiéncia e idade. A teoria da
interseccionalidade (Crenshaw, 1989) é fundamental para compreendermos como
essas diferentes dimensdes da identidade social se combinam para criar experiéncias
Unicas e muitas vezes agravadas de violéncia contra as mulheres.

Género e Deficiéncia

Mulheres com deficiéncia séo mais vulneraveis a violéncia de género e podem
enfrentar barreiras adicionais para denunciar a violéncia e acessar servicos de apoio.
A violéncia contra mulheres com deficiéncia pode assumir formas especificas, como
anegligéncia, a exploracdo e a violéncia por parte de cuidadores. Suas necessidades
especificas muitas vezes ndo sdo consideradas nos servicos existentes.

Género e Idade

Mulheres idosas também podem ser vitimas de violéncia doméstica, muitas vezes
por parte de familiares. Essa violéncia pode envolver abuso financeiro, negligéncia,
violéncia psicoldgica e fisica. As especificidades da violéncia contra mulheres idosas
frequentemente séo invisibilizadas.

Aintersecdo dessas diferentes formas de desigualdade exige uma abordagem
davioléncia de género que leve em consideracdo a complexidade das experiéncias
das mulheres brasileiras. A implementacdo da Lei Maria da Penha, portanto, deve ser
sensivel as necessidades especificas de diferentes grupos de mulheres, garantindo
que todas tenham acesso a protecdo e a justica, independentemente de sua raga,
classe, orientacdo sexual, identidade de género ou condicdo de deficiéncia.

A analise da violéncia de género no Brasil revela que ela nédo é vivenciada de
maneira uniforme por todas as mulheres. As interseccdes entre género e outras
categorias sociais produzem vulnerabilidades especificas e moldam as experiéncias
de violéncia, 0 acesso a protecdo e a busca por justica.
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Género e Raca: O Racismo como Eixo Estruturante da Violéncia

Estudos demonstram consistentemente que mulheres negras sdo vitimas de
violéncia letal em proporcoes significativamente maiores do que mulheres brancas
no Brasil. O racismo estrutural, que permeia as instituicdes e as relacdes sociais,
contribui para essa realidade. A desvalorizacdo histérica dos corpos negros, a
hipersexualizacdo das mulheres negras e os esteredtipos raciais influenciam a
forma como a violéncia é perpetrada contra elas e como seus casos sdo tratados
pelo sistema de justica (Davis, 1981; Hooks, 2000). Pesquisas indicam que mulheres
negras enfrentam maiores obstaculos no acesso a servicos de saude e assisténcia
social apds sofrerem violéncia, e seus agressores tendem a receber puni¢cdes menos
severas em comparacdo com casos envolvendo vitimas brancas (Instituto Avon &
Férum Brasileiro de Seguranca Publica, 2023). A intersecdo de raca e género expde
mulheres negras a formas especificas de violéncia, como o feminicidio racializado,
que muitas vezes ndo é adequadamente reconhecido e combatido.

Género e Classe Social: A Vulnerabilidade Econ6mica
como Fator de Risco e Barreira a Ruptura

A desigualdade econémica também desempenha um papel crucial na dinamica
da violéncia de género. Mulheres em situacdo de pobreza podem enfrentar maior
dificuldade em romper ciclos de violéncia doméstica devido a dependéncia financeira
de seus agressores e a falta de recursos para buscar alternativas de moradia e sustento
parasi e seus filhos. A falta de acesso a educacdo e ao emprego de qualidade também
limita a autonomia econdmica dessas mulheres, tornando-as mais vulneraveis
a exploracdo e a violéncia. Estudos mostram que a violéncia patrimonial, como
a subtragdo de recursos financeiros e a destruicdo de bens, é frequentemente
utilizada como forma de controle e subjugacao, especialmente em contextos de
vulnerabilidade econémica (Soares, 2007). As politicas publicas de protecdo as vitimas
precisam considerar a dimensao da classe social, oferecendo suporte econémico e
oportunidades de autonomia para que as mulheres possam sair de situacoes de
violéncia.

Género e Orientacao Sexual e Identidade de
Género: A Violéncia Motivada pela LGBTfobia

Mulheres lésbicas, bissexuais e transgénero sdo frequentemente alvo de violéncia
especifica motivada pela LGBTfobia. Essa violéncia pode incluir agressoes fisicas,
psicoldgicas e sexuais, além de atos de discriminacdo e marginalizacdo. Mulheres
trans, em particular, enfrentam altos indices de violéncia letal e sdo frequentemente
excluidas dos servicos de protecdo destinados a vitimas de violéncia de género
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(Associacdo Nacional de Travestis e Transexuais - ANTRA). A Lei Maria da Penha,
embora ndo mencione explicitamente a orientacdo sexual e a identidade de género,
tem sido interpretada judicialmente em alguns casos para proteger mulheres LGBT+
em rela¢des domésticas. No entanto, a necessidade de legislacdo e politicas especificas
que abordem a violéncia motivada pela LGBTfobia é cada vez mais evidente.

Aandlise interseccional revela a complexidade da violéncia de género no Brasil
e a necessidade de politicas publicas que considerem as multiplas dimensdes da
desigualdade. A implementacdo da Lei Maria da Penha deve ser acompanhada
de a¢bes que combatam o racismo, a desigualdade econémica e a LGBTfobia para
garantir que todas as mulheres, em sua diversidade, tenham seus direitos humanos
protegidos e possam viver livres de violéncia.

A Intersecdo entre Violéncia de Género e Saude
Publica: Impactos Multifacetados e a Necessidade de
uma Resposta Integrada do Sistema de Saude

A violéncia de género configura-se como um determinante social da saude
com impactos que reverberam por toda a vida das mulheres, desde a infancia
até a idade avancada. Sua intrinseca ligacdo com a saude publica demanda uma
atuacdo sistémica e coordenada que va além da mera assisténcia clinica imediata,
abrangendo a prevencao primdria, a deteccdo precoce, o tratamento integral e a
reabilitacdo a longo prazo.

A Violéncia ao Longo do Ciclo de Vida e seus Efeitos na Satde

Avioléncia contra a mulher pode ocorrer em diferentes fases da vida, cada uma
com implicacbes especificas para a saude. Meninas e adolescentes podem ser vitimas
de abuso sexual com consequéncias devastadoras para seu desenvolvimento fisico
e emocional. Mulheres em idade reprodutiva podem sofrer violéncia obstétrica,
violéncia doméstica durante a gravidez (com riscos para a saude da mae e do bebé)
e violéncia sexual. Mulheres mais velhas podem ser alvo de negligéncia, abuso
financeiro e violéncia fisica por parte de familiares ou cuidadores, com impactos
significativos em sua saude fisica e mental e em sua qualidade de vida (Heise,
Ellsberg, & Gottmoeller, 1999).

Mecanismos Bioldgicos e Psicossociais da Violéncia na Saude

A violéncia de género ndo afeta a saude apenas de forma direta, através de
lesdes e traumas. O estresse cronico decorrente da exposicdo a violéncia pode
desencadear alteracoes fisioldgicas que aumentam o risco de diversas doencas. Por
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exemplo, a ativacdo prolongada do sistema nervoso simpatico e do eixo hipotdlamo-
hipofise-adrenal (HPA) pode levar a desregulagdes hormonais e inflamacao crénica,
fatores de risco para doencas cardiovasculares, diabetes e outras condi¢des (Anda
& Felitti, 1998).

Do ponto de vista psicossocial, a violéncia mina a autoestima, a autonomia e o
senso de seguranca das mulheres, o que pode levar a adocdo de comportamentos
de risco para a saude, como o uso de substancias, o tabagismo e a alimentacado
inadequada. O isolamento social, frequentemente imposto pelos agressores, também
prejudica a salde mental e o acesso a redes de apoio.

Desafios para a Integracao da Violéncia
de Género na Pratica Clinica

Apesar do reconhecimento da violéncia de género como um problema de
saude publica, a suaintegracdo na pratica clinica cotidiana ainda enfrenta barreiras
significativas:

I  Faltadetreinamento e sensibilizacdo dos profissionais de saude: Muitos
profissionais ndo recebem formagao adequada para identificar sinais de
violéncia, abordar o tema com sensibilidade e oferecer o apoio necessario.
O medo de invadir a privacidade da paciente ou a falta de conhecimento
sobre os recursos disponiveis podem impedir a deteccdo e a intervencao.

I  Tempo limitado das consultas: A pressdo por consultas rapidas na atencdo
primaria e em outros niveis de atendimento dificulta a criacdo de um espaco
seguro para que as mulheres revelem situacdes de violéncia.

I  Auséncia de protocolos claros e fluxos de encaminhamento: A falta
de diretrizes padronizadas sobre como perguntar sobre violéncia, como
documentar os casos e para onde encaminhar as vitimas impede uma
resposta consistente e eficaz do sistema de saude.

I  Estigmae medo: Tanto as vitimas quanto os profissionais de saide podem
hesitar em abordar o tema da violéncia devido ao estigma social associado
e ao medo de represdlias por parte dos agressores.

Estratégias para Fortalecer a Resposta do Sistema de Saude
Para superar esses desafios, sdo necessdrias estratégias abrangentes:

I Incorporacdo datematica da violéncia de género nos curriculos da area
da saude: Formar profissionais sensiveis e capacitados para lidar com a
violéncia desde a graduacao.
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I Implementacdo de protocolos de rastreamento da violéncia em
diferentes pontos de atencdo: Adotar abordagens seguras e rotineiras
para perguntar sobre a experiéncia de violéncia.

I Criacdo de servicos especializados de atendimento a violéncia de género
dentro do sistema de saude: Oferecer apoio psicoldgico, social e juridico
integrado aos cuidados de saude.

I  Fortalecimento da articulacdo entre os servicos de saude e a rede de
protecao: Estabelecer fluxos claros de encaminhamento para delegacias
especializadas, casas-abrigo e outros recursos.

I Realizacdo de campanhas de conscientizacao para profissionais e para
a populacdo em geral: Desmistificar a violéncia de género e incentivar
a busca por ajuda.

Aintersecdo entre violéncia de género e satide publica exige um olhar atento
e uma acdo coordenada para mitigar os impactos na saude das mulheres e para
contribuir para a construcao de uma sociedade livre de violéncia. O sistema de salide
tem um papel fundamental a desempenhar nessa transformacéao.

A Responsabilizacao dos Agressores e o Papel Crucial do
Sistema de Justica no Combate a Violéncia de Género

A efetiva responsabilizacdo dos agressores de violéncia de género é um pilar
central para a construcdo de uma sociedade que néo tolera essa forma de violagdo
dos direitos humanos. Um sistema de justica robusto e sensivel a perspectiva de
género é fundamental ndo apenas para punir os perpetradores, mas também
para dissuadir futuros atos de violéncia e para reafirmar o valor da igualdade e da
dignidade de todas as pessoas.

Gargalos na Persecucao Penal e a Necessidade de Reformas

Apesar dos avancos trazidos pela Lei Maria da Penha, a persecucdo penal de
casos de violéncia doméstica e familiar ainda enfrenta gargalos significativos no
Brasil. A subnotificagdo é um problema persistente, muitas vezes decorrente do medo
da vitima, da falta de confianca no sistema de justica e da pressdo social e familiar.
Quando as dentincias chegam ao sistema, a investigacdo pode ser comprometida
pela falta de recursos, pela auséncia de treinamento especializado dos policiais e
pela dificuldade em coletar provas em contextos de violéncia que frequentemente
ocorrem na esfera privada (Machado, 2012).

A etapa judicial também apresenta desafios. A morosidade processual pode
levar a prescricdo de crimes e a impunidade. A interpretacdo da lei por alguns
magistrados, por vezes influenciada por esteredtipos de género, pode resultar em
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decisdes que minimizam a gravidade da violéncia ou que responsabilizam a vitima
de alguma forma. A necessidade de uma formacao continuada e especializada para
juizes e promotores em questdes de género e violéncia doméstica é crucial para
garantir julgamentos justos e sensiveis.

A Eficacia das Medidas Socioeducativas e dos Grupos Reflexivos

A aplicacdo de medidas socioeducativas e o encaminhamento de agressores a
grupos reflexivos representam uma tentativa de ir além da mera punicéo, buscando
a reeducac¢do e a mudanca de comportamento. No entanto, a eficacia desses
programas ainda carece de avaliacdes sistematicas e rigorosas no contexto brasileiro.
Estudos internacionais sugerem que a efetividade desses programas pode variar
dependendo de fatores como a adesdo do agressor, a qualidade da intervengdo e
0 acompanhamento pds-programa (Jewkes, Flood, & Lang, 2015). E fundamental
investir em pesquisas que avaliem a efetividade dessas iniciativas no Brasil e que
identifiquem as melhores praticas.

O Papel Proativo do Judiciario e do Ministério Publico

O Poder Judicidrio e o Ministério Publico tém um papel proativo a desempenhar
na garantia da protecdo das vitimas e na responsabilizacdo dos agressores. Isso inclui a
concessao célere e efetiva de medidas protetivas, a fiscalizacdo do seu cumprimento, a
atuacdo firme na persecucdo penal e a aplicacdo de penas proporcionais a gravidade
dos crimes. A criacdo de varas especializadas em violéncia doméstica e familiar, com
equipes multidisciplinares, € um passo importante para oferecer um tratamento
mais adequado a esses casos. Além disso, a atuacdo do Ministério Publico na defesa
dos direitos das vitimas e no acompanhamento das medidas protetivas é essencial.

O Combate a Cultura da Impunidade

A impunidade nos casos de violéncia de género contribui para a perpetuagao
desse ciclo. Quando os agressores ndo sao devidamente responsabilizados, envia-se
uma mensagem implicita de que a violéncia contra a mulher é tolerdvel ou de menor
importancia. O combate a impunidade requer um esforco conjunto do sistema de
justica, da sociedade civil e da midia para desnaturalizar a violéncia, encorajar a
denuncia e garantir que os agressores sejam responsabilizados por seus atos. Isso
também passa por reformas legislativas que tornem o sistema mais eficaz na punicao
da violéncia de género, como a tipificacdo adequada do feminicidio e a reviséo de
leis que possam, de alguma forma, minimizar a responsabilidade dos agressores
em casos de violéncia doméstica.

contetido
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O Papel Crucial da Educacao na Prevencao da Violéncia
de Género e na Promocdo da Igualdade

Aeducacao transcende a mera transmissao de conhecimento; ela molda valores,
atitudes e comportamentos, constituindo-se como um dos pilares fundamentais para
a construcdo de uma sociedade equitativa e livre de violéncia de género. Investir
em educagao com foco naigualdade desde a mais tenra idade é uma estratégia de
prevencao primdria que atua nas raizes culturais da desigualdade e da violéncia.

Desconstruindo Curriculos Androcéntricos e Sexistas

Historicamente, os curriculos escolares em muitas partes do mundo foram
construidos sob uma perspectiva androcéntrica, privilegiando as experiéncias e as
contribui¢des masculinas e marginalizando ou invisibilizando as das mulheres. A
superacao desse viés é essencial para promover uma visdo mais completa e justa
da histdria, da ciéncia, da arte e de todas as dreas do conhecimento. Incorporar as
contribui¢des das mulheres e analisar criticamente as representacdes de género nos
materiais didaticos ajuda a desconstruir a ideia de que um género é inerentemente
superior ao outro (hooks, 1994).

Promovendo a Educacdo Sexual Abrangente
com Foco no Consentimento e Respeito

Uma educacao sexual que va além da biologia reprodutiva e aborde as dimensdes
afetivas, sociais e éticas da sexualidade é crucial para a prevencao da violéncia
sexual e para a promocao de relagdes saudaveis. Ensinar sobre consentimento
explicito e revogavel, sobre respeito aos limites e sobre a igualdade de poder nas
relagdes é fundamental para prevenir a violéncia sexual e o assédio. Essa abordagem
também deve incluir a discussdo sobre diversidade sexual e de género, combatendo
a LGBTfobia, que muitas vezes estd na raiz de formas especificas de violéncia contra
mulheres Iésbicas, bissexuais e transgénero.

O Desafio da Formacao de Educadores

Para que a educacdo para a igualdade de género seja efetiva, é imprescindivel
investir na formacao inicial e continuada dos educadores. Muitos professores ndo
receberam em sua formacdo as ferramentas tedricas e metodoldgicas necessarias
para abordar questdes de género e violéncia em sala de aula de forma sensivel e
transformadora. Oferecer capacitacdo sobre conceitos como esteredtipos de género,
patriarcado, interseccionalidade e violéncia de género é fundamental para que os
educadores se sintam seguros e preparados para promover debates significativos
com os estudantes e para identificar e encaminhar casos de violéncia.

contetido
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Iniciativas e Boas Praticas em Educacdo para a Igualdade

Existem diversas iniciativas promissoras em educacao para a igualdade de género
ao redor do mundo e no Brasil. Projetos que utilizam a arte, o teatro, a literatura e as
midias digitais para abordar questdes de género de forma Iidica e engajadora tém
se mostrado eficazes. A implementacdo de curriculos com perspectiva de género,
a criacdo de espacos seguros para o didlogo e o envolvimento da comunidade
escolar sdo também estratégias importantes. A Lei Maria da Penha, em seu artigo
89, prevé a¢des integradas de educacdo voltadas para a desconstrucdo do machismo
e a promocao da igualdade, mas sua implementacdo ainda precisa ser fortalecida
em muitos contextos.

O Papel da Familia e da Comunidade

A educacdo para a igualdade de género ndo se restringe ao ambiente escolar;
ela deve envolver a familia e a comunidade. Promover didlogos abertos sobre género
em casa, desafiar atitudes sexistas no cotidiano e envolver homens e meninos na
discussdo sobre a igualdade sdo acdes importantes para complementar o trabalho
da escola. Campanhas de conscientizacdo e a atuacdo de liderancas comunitarias
também podem desempenhar um papel significativo na mudanca de normas sociais.

Em suma, a educacdo é um investimento de longo prazo com potencial
transformador na prevencdo da violéncia de género. Ao desconstruir estereétipos,
promover relacdes igualitarias e fomentar o respeito mutuo, a educacao contribui
para a construcdo de uma sociedade onde a igualdade de género ndo seja apenas
um ideal, mas uma realidade vivida por todas as pessoas.

Estratégias para Evitar a Reincidéncia da Violéncia
de Género: Uma Abordagem Multidimensional

Evitar a reincidéncia da violéncia de género é um desafio complexo que exige
uma abordagem multifacetada, atuando tanto no agressor quanto no sistema de
suporte a vitima e nas normas sociais que perpetuam a violéncia. As estratégias para
prevenir a reincidéncia envolvem interven¢des com os agressores, 0 monitoramento
e afiscalizacdo das medidas protetivas, 0 apoio continuo as vitimas e a transformacéo
das normas sociais.

Interven¢Ges com Agressores

Programas de intervencdo para agressores (PIAs) sdo uma das principais
estratégias para tentar prevenir a reincidéncia. Esses programas, muitas vezes
baseados em modelos cognitivo-comportamentais, visam ajudar os agressores a
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reconhecer e responsabilizar-se por seu comportamento violento, a desenvolver
habilidades de manejo da raiva e de comunicacdo ndo violenta, e a internalizar
valores de igualdade e respeito. A efetividade desses programas varia, e é crucial
que sejam bem estruturados, com profissionais capacitados e, idealmente, com
avaliacdo de resultados (Babcock & Steiner, 1999). A Lei Maria da Penha prevé o
encaminhamento de agressores a esses programas (Art. 45).

Monitoramento e Fiscalizacdo das Medidas Protetivas

As medidas protetivas de urgéncia, como o afastamento do lar e a proibicdo de
contato, sdo ferramentas importantes para proteger as vitimas, mas sua efetividade
na prevengao da reincidéncia depende de um monitoramento rigoroso e de uma
fiscalizagdo eficaz por parte do sistema de justica e das forcas de seguranga. O uso
de tecnologias como tornozeleiras eletrénicas pode auxiliar no monitoramento do
cumprimento das medidas em alguns casos. A resposta rapida e firme em caso de
descumprimento é essencial para garantir a seguranca da vitima e para dissuadir
novas agressoes.

Suporte Continuo as Vitimas

Oferecer suporte continuo e de longo prazo as vitimas é indiretamente
uma estratégia de prevencdo da reincidéncia. Mulheres que se sentem seguras,
empoderadas e com acesso a recursos (moradia, emprego, apoio psicoldgico e social)
tém maior probabilidade de manter-se afastadas de relacionamentos abusivos e de
denunciar qualquer nova ameaca ou agressao. O fortalecimento da rede de apoio
as vitimas é, portanto, fundamental.

Transformacao das Normas Sociais

Em um nivel mais amplo, a prevencdo da reincidéncia passa pela transformacéo
das normas sociais que toleram ou minimizam a violéncia de género. Campanhas de
conscientizagdo, programas educacionais que desafiem o machismo e promovam a
igualdade, e a responsabilizacdo publica dos agressores (dentro dos limites legais)
podem contribuir para uma mudanca cultural que desincentive a violéncia.

A Integracdo de Estratégias

A abordagem mais eficaz para evitar a reincidéncia provavelmente envolve a
integracdo dessas diferentes estratégias. Intervenc¢des com agressores podem ser
mais eficazes quando combinadas com um monitoramento rigoroso das medidas
protetivas e com um forte sistema de suporte as vitimas. A mudanca cultural, por
sua vez, cria um ambiente menos tolerante a violéncia, o que pode influenciar o
comportamento dos agressores a longo prazo.

contetido
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CAPITULO 2

ANALISE TECNICO-JURIDICA

Jurisprudéncia dos Tribunais Superiores e a Efetividade da
Lei Maria da Penha sob a Otica da Igualdade de Género

Esta secdo realiza uma andlise técnico-juridica da jurisprudéncia do Supremo
Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justica (STJ) sobre a aplicagédo e
interpretacdo da Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006) a luz da igualdade de
género e dos direitos humanos das mulheres. A metodologia adotada envolve a
andlise textual e discursiva de acérdaos, identificando padrdes argumentativos, a
aplicacdo de conceitos juridicos fundamentais e a consideracdo da perspectiva de
género nas decisdes.

Inicialmente, procede-se ao mapeamento de julgados relevantes que tangenciam
aspectos centrais da Lei Maria da Penha:

I  Medidas Protetivas de Urgéncia: Analise da natureza juridica, dos requisitos
para concessao e da abrangéncia das medidas protetivas (e.g., afastamento
do lar, proibicdo de contato), conforme o entendimento dos tribunais
superiores (vide REsp 1.419.852/MG).

I Natureza da Acdo Penal: Exame da Sumula 542 do STJ (“A acdo penal
relativa ao crime de lesdo corporal resultante de violéncia doméstica contra a
mulher é publicaincondicionada”), e sua fundamentacao a luz da protecao
integral e da igualdade material.

| Inaplicabilidade da Lei n®9.099/95: Discussao da Simula 536 do STJ ("A
suspensao condicional do processo e a transagdo penal ndo se aplicam
aos crimes praticados no ambito da violéncia doméstica e familiar contra
amulher”), e sua ratio em face da maior reprovabilidade dessas condutas.

Anélise Técnico-Juridica

I  Extensao Subjetiva da Lei: Andlise de decisdes que abordam a aplicacdo
da Lei Maria da Penha em relacdes homoafetivas femininas, considerando
a interpretacdo teleoldgica da norma (ADI 4277 e ADPF 132).
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I  Constitucionalidade de Dispositivos: Exame de eventuais questionamentos
de constitucionalidade de artigos da Lei Maria da Penha e o posicionamento 14
dos tribunais superiores (e.g., sobre a concessao de medidas protetivas sem
a oitiva prévia do agressor em casos de risco iminente).




A andlise detalhada de julgados paradigmaticos permitira identificar as teses
juridicas prevalecentes, os fundamentos constitucionais e infraconstitucionais
mobilizados, e a progressiva incorporagao da perspectiva de género nas decisdes.
Serd investigado como os tribunais superiores operacionalizam conceitos como
“vulnerabilidade” e "hipossuficiéncia” da mulher em situacdo de violéncia doméstica,
e como buscam promover a igualdade material por meio da aplicacdo da Lei Maria
da Penha.

Ademais, serd avaliada a influéncia de normas internacionais de direitos humanos
nas decisdes dos tribunais superiores sobre a tematica, verificando a citacdo e a
aplicacdo de tratados como a CEDAW e a Convencdo de Belém do Para. A secao
também se detera na andlise da coeréncia e da seguranca juridica decorrentes da
jurisprudéncia consolidada, bem como na identificacdo de dreas onde persistem
desafios interpretativos.

A presente andlise se fundamenta nos acérddos, simulas e informativos de
jurisprudéncia do STF e do STJ, complementada pela doutrina juridica especializada.
Busca-se, assim, oferecer uma visdo técnico-juridica aprofundada do papel da
jurisprudéncia dos tribunais superiores na efetivacdo da Lei Maria da Penha e na
promocao da igualdade de género no contexto brasileiro.

Anélise Técnico-Juridica
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CAPIiTULO 3

SOLUCOES PRATICAS PARA
O ENFRENTAMENTO DA
VIOLENCIA DE GENERO

Estratégias Praticas para Profissionais da Area Juridica

Para profissionais do direito que atuam em casos de violéncia doméstica e
familiar, a efetividade da Lei Maria da Penha depende de uma atuacdo diligente e
sensivel as necessidades das vitimas. Algumas estratégias praticas incluem:

I  Priorizacdo da concessao de Medidas Protetivas de Urgéncia: A celeridade
na analise e concessao dessas medidas é crucial para garantir a seguranga
da mulher emrisco. Eimportante conhecer os diferentes tipos de medidas
(afastamento do lar, proibicdo de contato, etc.) e aplica-los de acordo com
a avaliacdo do risco.

| Artigos 22 a 24 da Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha)
detalham as medidas protetivas. O Conselho Nacional de Justica
(CNJ) também possui diretrizes e recomendacdes para a sua
aplicacdo eficaz.

I Atuacdo humanizada e informada: A escuta qualificada da vitima, o
respeito a sua narrativa e o conhecimento sobre a dinamica da violéncia
de género sdo fundamentais. Evitar a revitimizacdo durante depoimentos
e audiéncias é essencial.

I Asdiretrizes da Politica Nacional de Atencdo as Vitimas de Violéncia
Domeéstica e Sexual (Portaria n® 1.943/2009 do Ministério da Satide)
e estudos sobre vitimologia reforcam a importancia do atendimento
humanizado.

Solugdes Praticas para o Enfrentamento da Violéncia de Género

I  Articulacio com arede de protecdo: Conhecer e encaminhar as vitimas para
os servicos de assisténcia social, saude e seguranca disponiveis localmente
(CRAS, CREAS, delegacias especializadas, etc.) é parte crucial do trabalho.
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| O Artigo 8° da Lei Maria da Penha prevé a integracdo de a¢des
entre diferentes 6rgaos e entidades. 16




I Fiscalizacdo do cumprimento das medidas protetivas: E importante o
acompanhamento e a atuacdo em caso de descumprimento das medidas
protetivas, conforme previsto no Artigo 24-A da Lei Maria da Penha.

Protocolos de Atendimento para
Profissionais da Area da Saude

Profissionais de saude tém um papel crucial na identificacdo, acolhimento e
encaminhamento de mulheres em situagdo de violéncia. Protocolos eficazes incluem:

I  Triagem Sensivel: Incluir perguntas de rotina sobre violéncia em consultas,
de forma discreta e empatica, para identificar possiveis casos ndo reportados
espontaneamente.

| A Organizacdo Mundial da Saude (OMS) e o Ministério da Saude
do Brasil possuem diretrizes para o rastreamento da violéncia
contra a mulher nos servicos de satde.

I  Acolhimento e Escuta Ativa: Oferecer um espaco seguro para a mulher
falar sobre sua experiéncia, sem julgamentos, validando seus sentimentos
e garantindo o sigilo.
| As diretrizes de humanizagdo do SUS (Sistema Unico de Saude) e
a literatura sobre atendimento a vitimas de trauma enfatizam a
importancia da escuta ativa e do acolhimento.

I  Registro Adequado: Documentar detalhadamente as lesdes fisicas e os
relatos da vitima, utilizando termos precisos e objetivos, o que pode ser
fundamental para processos legais futuros.

| Normativas do Conselho Federal de Medicina (CFM) e protocolos
de registro de violéncia sdo importantes aqui.

I  Encaminhamento a Rede de Protecdo: Informar a mulher sobre os servicos
disponiveis (delegacias especializadas, CRAS, CREAS, abrigos) e facilitar o
acesso, se ela desejar.

I OArtigo 8°da Lei Maria da Penha prevé a integracdo da rede de
servicos.

Construcao de Redes de Apoio na Assisténcia Social

Profissionais da assisténcia social atuam na prevencao, protecdo e recuperacdo
de mulheres em situacdo de violéncia, através de:

I  Acolhimento e Orientacdo: Oferecer um espaco de escuta qualificada,
informacao sobre direitos e servicos disponiveis, e apoio emocional.

Solugdes Praticas para o Enfrentamento da Violéncia de Género
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I  Asnormativas do SUAS (Sistema Unico de Assisténcia Social) e
as orientacoes técnicas do Ministério da Cidadania fornecem
diretrizes para o acolhimento.

Fortalecimento de Vinculos e Autonomia: Desenvolver atividades que
promovam a autonomia econdmica e social da mulher, e fortalecer seus
vinculos familiares e comunitarios saudaveis.

I Astipificagdes nacionais de servicos socioassistenciais preveem
acoes para o fortalecimento da autonomia.

Grupos de Apoio: Facilitar a formacdo de grupos de mulheres que
vivenciaram situa¢des semelhantes, promovendo a troca de experiéncias
e 0 apoio mutuo.
| Estudos sobre o impacto positivo de grupos de apoio para vitimas
de violéncia.
Trabalho com Agressores (quando aplicavel e seguro): Implementar
programas de intervencdo para agressores (PIAs) com o objetivo de
responsabilizacdo e prevencao da reincidéncia.
I Embora complexo, existem modelos de PIAs com evidéncias de
alguma eficdcia, como referenciado no seu sumario (PIAs).

Abordagens Educacionais para a Prevencao
e Promocao da Igualdade

A educacdo desempenha um papel fundamental na desconstrucdo de
esteredtipos de género e na prevencao da violéncia:

Inclusdo de Tematicas de Género e Direitos Humanos no Curriculo:
Abordar aigualdade de género, o respeito as diferencas e a prevencdo da
violéncia desde a educacéo basica.

| A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as Diretrizes Nacionais
de Educacdo em Direitos Humanos apontam para a importancia
dessas tematicas.

Formacao de Educadores: Capacitar professores para abordar questdes
de género de forma sensivel e informada, e para identificar e encaminhar
casos de violéncia.

I Politicas de formacdo continuada de professores e estudos sobre
a influéncia do corpo docente na promocao da igualdade.

Projetos de Conscientiza¢do: Desenvolver projetos escolares e comunitarios
que promovam a reflexdo sobre as relacoes de género e a desnaturalizagdo
da violéncia.

Solugdes Praticas para o Enfrentamento da Violéncia de Género

CAPITULO 3

18




| Experiéncias bem-sucedidas de projetos educativos com foco em
género e prevencao da violéncia.

Orientacoes para a Sociedade em Geral:
Como Agir e Onde Buscar Ajuda

A conscientizacdo e a acdo da sociedade sdo essenciais para o enfrentamento
da violéncia de género:

Nao se Calar: Incentivar as pessoas a ndo ignorarem situa¢des de violéncia,
oferecendo apoio a vitima e denunciando, se seguro e apropriado.

I Campanhas de conscientizacao e estudos sobre o impacto do
apoio social as vitimas.

Ouvir e Acreditar na Vitima: Oferecer um espaco de escuta sem julgamentos
e validar a experiéncia da mulher que sofreu violéncia.

| Diretrizes de atendimento humanizado e estudos sobre o impacto
da descrenca na revitimizacao.

Informar-se sobre a Rede de Apoio: Conhecer os servicos disponiveis
na sua comunidade (delegacias da mulher, servicos de assisténcia social,
telefones de emergéncia como o0 190 e o Ligue 180) para poder orientar
outras pessoas.

| Informacdes divulgadas por 6rgdos governamentais e organizacoes
da sociedade civil.

Solugdes Praticas para o Enfrentamento da Violéncia de Género

CAPITULO 3
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CAPIiTULO 4

ESTUDOS DE CASO

Caso 1: A Busca por Protecdo de Ana

Ana, 38 anos, procurou uma delegacia da mulher relatando agressoes fisicas
e psicoldgicas recorrentes por parte de seu companheiro, Marcos. Ela apresentava
hematomas nos bragos e um histdrico de humilhacdes e ameacas. Ana trabalhava
como caixa em um supermercado e dependia financeiramente de Marcos, que
controlava seus gastos e a isolava de amigos e familiares.

Acoes da Autoridade Policial:

Registro do Boletim de Ocorréncia detalhando as agressdes e o
histérico de violéncia.

Solicitacdo de exame de corpo de delito para comprovar as lesdes
fisicas.

Encaminhamento de Ana para atendimento psicossocial no CRAS
mais proximo.

Representacdo ao juizo pela concessdo de Medidas Protetivas de
Urgéncia, incluindo o afastamento de Marcos do lar e a proibicdo
de contato com Ana.

Decisdo Judicial:

O juiz concedeu as Medidas Protetivas de Urgéncia em 48 horas.

Marcos foi intimado a deixar o lar e proibido de se aproximar de
Ana a menos de 200 metros, bem como de manter contato por
qualquer meio.

Acompanhamento:

Ana iniciou o acompanhamento psicossocial no CRAS, onde
recebeu apoio para fortalecer sua autonomia e lidar com o trauma.
O Ministério Publico acompanhou o caso, oferecendo denuncia
contra Marcos pelas agressoes.

estudos de caso
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Discussao: Este caso ilustra a aplicacdo imediata das Medidas Protetivas de
Urgéncia como um instrumento crucial para garantir a seguranca da vitima. A
articulacdo com a rede de assisténcia social também se mostra fundamental para
0 apoio a longo prazo.

Caso 2: A Resiliéncia de Maria

Maria, 55 anos, procurou o servico de saude de seu bairro queixando-se de
dores cronicas e insénia. Durante a consulta, ao ser questionada sobre sua vida
pessoal, revelou viver em um relacionamento abusivo hd mais de 30 anos, sofrendo
violéncia psicoldgica e patrimonial. Seu marido controlava sua aposentadoria e a
humilhava constantemente.

I Acbes do Profissional de Saude:
I Acolhimento empaético e escuta ativa da narrativa de Maria.

I Registro detalhado das queixas e da revelagado da violéncia no
prontuario.

I  Informacdo sobre os direitos de Maria e os servicos disponiveis
(Delegacia da Mulher, CRAS).

I  Encaminhamento de Maria para o CRAS para avaliacdo psicossocial
e orientacao juridica.
I  Acdes na Assisténcia Social:

I No CRAS, Maria recebeu apoio psicossocial e informacoes sobre
a Lei Maria da Penha.

I  Foiorientada sobre como registrar uma denuncia e buscar medidas
protetivas, sendo acompanhada nesse processo.

Discussao: Este caso destaca o papel dos profissionais de saide na identificagdo
da violéncia, mesmo quando nao ha sinais fisicos evidentes. O encaminhamento
adequado para a rede de assisténcia social foi essencial para que Maria pudesse
buscar seus direitos.

Caso 3: A Estratégia Juridica de Luiza

Luiza, 29 anos, procurou uma defensora publica apds sofrer agressoes fisicas
graves do seu ex-namorado, Pedro, que ndo aceitava o término do relacionamento.
Além das agressdes, Pedro a ameacava constantemente por mensagens e redes
sociais. Luiza ja havia registrado um boletim de ocorréncia e possuia medidas
protetivas de urgéncia em vigor, mas Pedro as descumpriu, invadindo a casa de
Luiza e a agredindo novamente.

estudos de caso
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I  Atuacdo da Defensora Publica:

1 Pedido de Prisdo Preventiva: Diante do descumprimento das
medidas protetivas e da nova agressao, a defensora publica
ingressou com um pedido de prisdo preventiva de Pedro,
fundamentando a necessidade na garantia da integridade fisica
e psicoldgica de Luiza e na demonstracdo do descaso do agressor
com as ordens judiciais.

I (Aspecto Técnico): O descumprimento de medida protetiva é
previsto no Artigo 24-A da Lei Maria da Penha, e a prisdo preventiva
pode ser decretada em casos de descumprimento, conforme
entendimento jurisprudencial.

I  Acompanhamento da Acdo Penal: A defensora acompanhou Luiza em
todos os atos processuais, oferecendo suporte emocional e juridico, e
zelando pelo cumprimento dos seus direitos como vitima.

I  Pedido de Indenizacao por Danos Morais e Materiais: Além da agdo penal,
a defensora orientou Luiza sobre a possibilidade de ingressar com uma a¢do
civel de indenizacdo pelos danos fisicos, psicoldgicos e materiais sofridos.

I  (Aspecto Técnico): A responsabilidade civil nos casos de violéncia
domeéstica é um tema relevante, com base nos artigos 186 e 927
do Cédigo Civil, buscando a reparacao integral dos danos sofridos
pela vitima.

I  Resultado:

I Ojuiz decretou a prisdo preventiva de Pedro.

I Aacdo penal seguiu seu curso, culminando na condenacdo de
Pedro pelas agressdes e pelo descumprimento das medidas
protetivas.

I  Aacdodeindenizacdo por danos morais e materiais foi julgada
procedente, garantindo a Luiza uma reparacdo financeira.

Discussao: Este caso demonstra a atuacdo estratégica do profissional do direito,
utilizando diferentes instrumentos legais (medida protetiva, prisdo preventiva, acdo

penal e acdo civel) para proteger a vitima e responsabilizar o agressor. A compreensdo
das nuances legais e a sensibilidade a situacdo da vitima séo cruciais.

estudos de caso
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CAPITULO 5

FERRAMENTAS E
INSTRUMENTOS PRATICOS

Checklist de Avaliacao de Risco para Profissionais

Este checklist pode auxiliar profissionais de diversas areas a identificar o nivel
de risco que uma mulher em situacdo de violéncia estad enfrentando:

| Histdrico de violéncia prévia? (Sim/Nao)

I  Aumento na frequéncia ou gravidade da violéncia? (Sim/Néao)

I Ameagasde morte ou de ferir outras pessoas (filhos, familiares)? (Sim/N&o)

I Acesso do agressor a armas? (Sim/N&ao)

I Tentativas de suicidio pela vitima? (Sim/Nao)

I Isolamento social da vitima? (Sim/N&o)

| Controle excessivo do agressor sobre a vitima (financeiro, social, etc.)?

(Sim/Nao)

I Descumprimento de medidas protetivas anteriores? (Sim/N&o)

Interpretacdo: Quanto mais respostas “Sim”, maior o nivel de risco e mais
urgente a necessidade de intervencdo e protecao.

— Existem diversos protocolos de avaliacdo de risco validados, como o
“Questionario de Avaliacdo de Risco de Violéncia Doméstica” (ARA-VD).

Ferramentas e Instrumentos Préticos

Modelo Simplificado de Pedido de Medidas Protetivas
de Urgéncia (para profissionais auxiliarem a vitima)

(Este é um modelo simplificado e deve ser adaptado a legislacdo e aos formularios locais)

Ao Juizo da Vara de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de [Cidade/Estado]
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Requerente: [Nome da Vitima], [qualificacdo], residente em [endereco].

Agressor: [Nome do Agressor], [qualificacao], residente em [endereco] (se conhecido). 23




Vem a Requerente, por meio deste, requerer, com urgéncia, a concessao das seguintes
Medidas Protetivas de Urgéncia, com fulcro no Artigo 22 da Lei n® 11.340/2006:

[ ] Afastamento do agressor do lar, domicilio ou local de convivéncia com
a ofendida;

[ ] Proibicdo de o agressor aproximar-se da ofendida, de seus familiares e
das testemunhas, fixando o limite minimo de [ ] metros;

[1Proibicdo de o agressor manter contato com a ofendida, seus familiares
e testemunhas por qualquer meio de comunicagao;

[ ] Outras medidas que Vossa Exceléncia entender cabiveis: [especificar].

Breve Relato dos Fatos: [Descrever de forma concisa a situacao de violéncia].

Termos em que pede deferimento.

[Local], [Datal.

[Assinatura da Vitima ou do seu Representante (se houver)]

- Artigo 22 da Lei Maria da Penha.

Guia de Servicos de Apoio (para a vitima)

Lista de contatos e locais onde buscar ajuda:

Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher (DEAM): [Listar
enderecos e telefones locais, se possivel].

Centros de Referéncia de Atendimento a Mulher (CRAM): [Listar
enderecos e telefones locais, se possivel].

CRAS e CREAS: [Informar sobre a funcao desses centros e como localiza-los].

Ligue 180 (Central de Atendimento a Mulher): Telefone gratuito e
disponivel 24 horas.

Disque 190 (Policia Militar): Em casos de emergéncia.

Ferramentas e Instrumentos Praticos
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Fluxograma de Atendimento a Mulher
em Situacao de Violéncia

| Mulher em Situacdo de |
| Violéncia|

| Busca Ajudal
| (DEAM, Saude, Assisténcia,|
| Ligue 180, etc.)|

| Acolhimento e Registro |
| (BO, Prontuario, etc.) |

| Avaliacdo de Risco|
| (pela autoridade)|

I
v

| Medidas Protetivas|
| (se necessario)|

I
v

| Servicos de Apoio |
| (Psicossocial, Juridico, |
| Abrigo, etc.)|

Ferramentas e Instrumentos Préticos
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| Acompanhamento|
| (Psicolégico, Social,|
| etc.)|

1 1
-+ T

| Processo Judicial|
| (Investigacao, Acao|
| Penal, etc.)]|

Legenda:

As caixas representam etapas do atendimento.

As setas indicam o fluxo.

Descri¢ao:

Uma mulher vivencia uma situacdo de violéncia e decide buscar ajuda.

Ela procura um dos servicos da rede de atendimento (Delegacia da Mulher,
servico de saude, assisténcia social, liga para o 180, etc.).

No primeiro contato, ocorre o acolhimento da mulher e o registro da
sua situacdo (Boletim de Ocorréncia na policia, registro no prontudrio de
saude, etc.).

A autoridade competente realiza uma avaliacdo do nivel de risco que a
mulher enfrenta.

Se necessario, sdo solicitadas e concedidas medidas protetivas de urgéncia
para garantir a seguranca da mulher.

A mulher é encaminhada para os servicos de apoio adequados as suas
necessidades (atendimento psicoldgico, assisténcia social, orientacdo
juridica, abrigo, etc.).

Ela recebe acompanhamento continuo para lidar com as consequéncias
da violéncia e fortalecer sua autonomia.

Paralelamente, pode haver um processo judicial para responsabilizar o
agressor.

Ferramentas e Instrumentos Praticos

CAPITULO 5
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CAPITULO &6

PERGUNTAS FREQUENTES (FAQ)

P1: 0 que é considerado violéncia doméstica e familiar contra a mulher pela
Lei Maria da Penha? R: A Lei Maria da Penha define violéncia doméstica e familiar
contra a mulher como qualquer acdo ou omissdo baseada no género que Ihe cause
morte, leséo, sofrimento fisico, sexual ou psicoldgico e dano moral ou patrimonial,
ocorrida no ambito doméstico, familiar ou em qualquer relacdo intima de afeto.

P2: Quais sdo os tipos de violéncia doméstica previstos na lei? R: A lei prevé
cinco tipos de violéncia: fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial e moral.

P3: O que sdo Medidas Protetivas de Urgéncia? R: Sdo ordens judiciais que
visam garantir a seguranca da mulher em situacdo de violéncia. Podem incluir o
afastamento do agressor do lar, a proibicdo de contato com a vitima, a suspensado
da posse de armas, entre outras.

P4: Onde a mulher pode buscar ajuda em caso de violéncia? R: Ela pode
procurar uma Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher (DEAM), um Centro
de Referéncia de Atendimento a Mulher (CRAM), servicos de saude, servicos de
assisténcia social (CRAS, CREAS), ligar para o Ligue 180 ou, em caso de emergéncia,
para o 190.

P5: A Lei Maria da Penha se aplica a todos os tipos de relacionamento? R:
Sim, a lei se aplica a relagdes domésticas, familiares e qualquer relacdo intima de
afeto, independentemente de coabitacdo ou orientacao sexual.

P6: O que acontece com o agressor apods a dentincia? R: O agressor pode ser
investigado pela policia, denunciado pelo Ministério Publico e, se condenado, pode
receber penas como prisdo, pagamento de multa, e outras medidas socioeducativas
ou restritivas de direitos. Em casos de descumprimento de medidas protetivas, pode
ser decretada a prisdo preventiva.

P7:Se eu retirar a queixa, o processo acaba? R: Em alguns casos, como lesdo
corporal leve, a acdo penal depende da representacdo da vitima. Se a representacao
for retirada antes do oferecimento da dentincia, o processo pode nao ter seguimento.
No entanto, em outros crimes, como ameaca ou lesdo corporal grave, a acdo penal
é publica incondicionada, e o processo pode continuar mesmo que a vitima retire
a queixa.

Perguntas Frequentes (FAQ)
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P8: A Lei Maria da Penha protege apenas mulheres? R: Sim, a Lei Maria da
Penha é especificamente voltada para a protecdo de mulheres em situacdo de
violéncia doméstica e familiar, em razdo do género.

P9: Homens podem ser vitimas de violéncia doméstica? R: Sim, homens
também podem ser vitimas de violéncia doméstica, mas esses casos ndo sdo
abrangidos pela Lei Maria da Penha. Eles sdo tratados pela legislagdo comum.

P10: O que fazer se eu presenciar uma situacdo de violéncia doméstica?
R: Se for seguro, vocé pode oferecer apoio a vitima e ligar para o 190 (em caso
de emergéncia) ou para o Ligue 180 para denunciar a situa¢do. Sua intervencédo
pode ser crucial.

P11: Existe algum servico de apoio psicolégico gratuito para vitimas de
violéncia? R: Sim, os Centros de Referéncia de Atendimento a Mulher (CRAMs)
geralmente oferecem atendimento psicoldgico gratuito, assim como alguns servicos
da rede de assisténcia social (CRAS e CREAS) e alguns hospitais.

P12: O agressor pode voltar para casa depois de ser afastado por uma medida
protetiva? R: Nao, enquanto a medida protetiva de afastamento do lar estiverem
vigor, o agressor esta proibido de retornar a residéncia comum. Descumprir uma
medida protetiva é crime.

P13: A vitima precisa ter provas para denunciar a violéncia? R: Ndo
necessariamente. O relato da vitima ja € um elemento importante para iniciar a
investigagao. Outras evidéncias, como fotos, videos, mensagens, testemunhas e
laudos médicos, podem complementar a denuncia.

P14: A mulher que denuncia tem direito a algum tipo de assisténcia
financeira? R: A Lei Maria da Penha ndo prevé diretamente uma assisténcia financeira
automatica. No entanto, dependendo da situacdo socioeconémica da vitima, ela
pode ter acesso a beneficios sociais através da rede de assisténcia social (como o
CRAS e CREAS).

P15: Filhos que presenciam violéncia domeéstica sao considerados vitimas? R:
Sim, a crianca ou adolescente que presencia violéncia doméstica é considerado vitima
de violénciaindireta, o que pode gerar traumas e necessitar de acompanhamento
psicoldgico.

P16: A Lei Maria da Penha se aplica se a violéncia ocorrer entre um casal
homoafetivo feminino? R: Sim, a Lei Maria da Penha se aplica em rela¢es intimas
de afeto entre mulheres, pois o foco é a violéncia de género contra a mulher.

Perguntas Frequentes (FAQ)
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CAPIiTULO 7

RECOMENDACOES PARA
POLITICAS PUBLICAS: PROPOSTAS
CONCRETAS E IMPLEMENTAVEIS

Algumas recomendacdes para o aprimoramento das politicas publicas de
combate a violéncia de género no Brasil incluem:

Fortalecimento das Delegacias Especializadas
de Atendimento a Mulher (DEAMSs)

I AcdoConcreta: Aumentar o nimero de DEAMs, especialmente em municipios
com alta incidéncia de violéncia, e garantir equipes multidisciplinares
completas (delegados especializados, escrivaes, psicélogos, assistentes
sociais).

I Implementacdo: Alocacdo de recursos orcamentarios especificos para a
criacdo e manutencao dessas unidades, realizagdo de concursos publicos
para contratacdo de pessoal qualificado.

| Impacto Direto: Melhor atendimento e acolhimento das vitimas,
investigacao mais eficiente dos casos.

Implementacao de programas de
intervencao para agressores (PIAs)

I Acdo Concreta: Criar e expandir programas que visem a responsabilizacdo
e reeducacdo de homens autores de violéncia, com acompanhamento
psicoldgico e psicossocial.

Recomendacbdes para Politicas Publicas: Propostas Concretas e Implementaveis

I Implementacdo: Estabelecer parcerias entre o sistema de justica, a
assisténcia social e organizacdes especializadas, destinar recursos para a
execucdo e monitoramento dos programas.
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I  Impacto Direto: Reducao da reincidéncia da violéncia.
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Ampliacao e qualificacdo da rede de servicos de acolhimento

Acdo Concreta: Aumentar o nimero de casas-abrigo e centros de referéncia
para mulheres em situacdo de violéncia, garantindo seguranca, apoio
psicossocial e juridico.

Implementacdo: Investimento em infraestrutura e na capacitacdo das
equipes de atendimento, criacdo de mecanismos de articulacdo entre os
diferentes servicos da rede.

Impacto Direto: Oferecer locais seguros e apoio integral para as vitimas
romperem o ciclo da violéncia.

Campanhas educativas permanentes de prevencao

Acdo Concreta: Desenvolver e veicular campanhas de conscientizacdo
sobre as diferentes formas de violéncia de género, desconstrucao de
esteredtipos machistas e promocao da igualdade, utilizando diversos
meios de comunicagao.

Implementacao: Destinar recursos para a criacdo e divulgacao das
campanhas, envolver artistas, influenciadores e a midia em geral.
Impacto Direto: Mudanca cultural a longo prazo, maior conscientizacdo
da sociedade sobre o problema.

Capacitacao continuada de profissionais

Acao Concreta: Desenvolver e implementar programas de formacao
continuada para profissionais do sistema de justica (juizes, promotores,
defensores, policiais), da saude, da educacao e da assisténcia social, sobre a
perspectiva de género, a Lei Maria da Penha e o atendimento humanizado
as vitimas.

Implementacdo: Criacdo de curriculos especificos, oferta de cursos e
workshops regulares, inclusdo da tematica nos curriculos de formacao inicial.

Impacto Direto: Melhoria da qualidade do atendimento e da aplicacdo
da lei.

Ampliacdo da Secao de Recomendaces para Politicas Publicas

Além das recomendacdes anteriores, podemos adicionar:

Recomendacbdes para Politicas Publicas: Propostas Concretas e Implementaveis
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Aprimoramento dos mecanismos de monitoramento
e avaliacdo da Lei Maria da Penha

Acao Concreta: Desenvolver indicadores claros e mensuraveis para avaliar
a efetividade da Lei Maria da Penha em diferentes niveis (concessao de
medidas protetivas, responsabilizacdo de agressores, reducdo da violéncia).
Implementar sistemas de coleta e andlise de dados continuos.

Implementacdo: Criacdo de um comité interinstitucional para definir

os indicadores e os métodos de coleta, desenvolvimento de plataformas
digitais para o registro e analise dos dados.

Impacto Direto: Fornecer evidéncias para o aprimoramento da lei e das
politicas relacionadas.

Fomento a autonomia econdmica das
mulheres em situacao de violéncia

Acado Concreta: Criar programas especificos de qualificagdo profissional,
microcrédito e apoio ao empreendedorismo para mulheres que romperam
com situacoes de violéncia, facilitando sua independéncia financeira.

Implementacao: Parcerias com instituicdes financeiras, empresas e

organizac¢des da sociedade civil, alocacdo de recursos para bolsas de estudo,
linhas de crédito facilitadas e incubadoras de negdcios.

Impacto Direto: Reducdo da vulnerabilidade econémica que muitas vezes
prende as mulheres em ciclos de violéncia.

Implementacao de programas especificos
para o enfrentamento do feminicidio

Acdo Concreta: Criar forcas-tarefa especializadas na investigacao de
feminicidios, com protocolos especificos para a coleta de provas, analise
do contexto da violéncia e julgamento dos casos. Desenvolver campanhas
de conscientizacdo sobre o feminicidio como a forma mais extrema de
violéncia de género.

Implementacao: Designacao de delegados e promotores especializados,
criacdo de varas judiciais especificas, alocacdo de recursos para pericias e
investigacdes complexas.

Impacto Direto: Aumento da responsabilizacdo nos casos de feminicidio
e prevencdo de novas ocorréncias.

Recomendacbdes para Politicas Publicas: Propostas Concretas e Implementaveis
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Promocdo da igualdade de género e desconstrucao
do machismo desde a infancia

I Acdo Concreta: Incluir nos curriculos da educacédo infantil e fundamental
discussdes sobre igualdade de género, respeito e a desnaturalizacdo de
esteredtipos, com materiais didaticos adequados a faixa etaria. Formar
educadores para abordar esses temas de forma sensivel e eficaz.

I  Implementacdo: Elaboracdo de diretrizes pedagdgicas nacionais, producdo
e distribuicdo de materiais educativos, oferta de cursos de formacao para
professores.

I Impacto Direto: Mudanca de mentalidade a longo prazo, prevencdo da
violéncia desde as primeiras etapas da vida.

Garantia de acesso a informacao e servicos para mulheres
em areas rurais e comunidades tradicionais

I Acdo Concreta: Criar mecanismos especificos para levar informacao
sobre direitos e servicos de apoio a mulheres que vivem em 4reas rurais,
comunidades indigenas, quilombolas e outras comunidades tradicionais,
considerando suas particularidades culturais e geograficas.

I  Implementacdo: Utilizacdo de unidades méveis de atendimento, producdo
de materiais informativos em linguas e formatos acessiveis, estabelecimento
de parcerias com liderancas comunitarias.

I Impacto Direto: Ampliagdo do acesso ajustica e a protecdo para mulheres
em situacdo de maior vulnerabilidade.

Recomendacbdes para Politicas Publicas: Propostas Concretas e Implementaveis
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CAPiTULO 38

chCLusAo: URGEI:ICIA DA ACAO
PRATICA E APLICACAO EFETIVA DO
CONHECIMENTO E DAS FERRAMENTAS

Em suma, a analise técnico-juridica, as estratégias praticas e as ferramentas
apresentadas neste livro convergem para um ponto crucial: a acdo imediata e a
aplicacdo rigorosa do conhecimento para o enfrentamento da persistente violéncia
de género no Brasil. A urgéncia em garantir a efetividade da Lei Maria da Penha e
em operacionalizar os protocolos de atendimento ndo é meramente uma questdo
legal ou tedrica, mas uma necessidade premente para a prote¢do dos direitos
humanos de inumeras mulheres.

O conhecimento detalhado da legislagdo, a compreenséo das nuances da
violéncia sob a perspectiva da interseccionalidade, e a utilizacdo das ferramentas
praticas aqui dispostas sdo instrumentos poderosos, mas sua relevancia reside
intrinsecamente em sua implementacdo concreta. A superacdo da violéncia de
género exige que cada profissional — do sistema de justica a salde, da assisténcia
social a educacdo — atue de forma informada e proativa, aplicando as diretrizes e
0s recursos disponiveis.

Portanto, a mensagem final deste trabalho é um chamado a acdo pratica e
coordenada. A efetividade dos direitos humanos das mulheres e a erradicacdo da
violéncia de género ndo se concretizardo apenas pelo conhecimento da lei ou pela
existéncia de ferramentas, mas sim pela aplicagdo consistente e urgente desses
instrumentos no cotidiano profissional e nas politicas publicas. O momento de
transformar o conhecimento em acdo efetiva é agora.

Conclusao: Urgéncia da Acdo Prética e Aplicacdo Efetiva do Conhecimento e das Ferramentas

CAPITULO 8
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CAPITULO 1

COMO DENUNCIAR CASOS
DE VIOLENCIA DOMESTICA
(LEI MARIA DA PENHA)

A Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006) oferece diversos mecanismos para
que mulheres em situacdo de violéncia doméstica e familiar possam buscar ajuda e
denunciar seus agressores. E fundamental saber que vocé ndo estd sozinha e existem
caminhos para romper o ciclo de violéncia.

Aqui estdo algumas formas de denunciar:

1. Ligar para o 190 (Policia Militar):

Em situacdes de emergéncia, quando a violéncia esta acontecendo ou
acabou de ocorrer e ha risco imediato, ligue imediatamente para o 190.
A Policia Militar podera intervir, deter o agressor em flagrante e prestar
o apoio inicial.

2. Ligar para o 180 (Central de Atendimento a Mulher):

O Ligue 180 é um servico telefénico gratuito e confidencial que funciona
24 horas por dia, todos os dias da semana. Ele oferece escuta e acolhimento
qualificado as mulheres em situacdo de violéncia, além de orientacdes
sobre seus direitos e os servicos disponiveis na sua regiao.

3. Ir a Delegacia de Policia Comum ou a Delegacia Especializada de
Atendimento a Mulher (DEAM):

Vocé pode registrar um Boletim de Ocorréncia (BO) em qualquer delegacia.
No entanto, as DEAMs sdo especializadas no atendimento a mulheres
vitimas de violéncia e contam com profissionais mais preparados para lidar
com essas situagoes.

Ao registrar o BO, vocé poderd relatar os fatos, apresentar provas (como
fotos, videos, mensagens) e solicitar medidas protetivas de urgéncia.

Como Denunciar Casos de Violéncia Doméstica (Lei Maria da Penha)
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4. Procurar o Ministério Publico:

I OMinistério Publico é o érgdo responsavel por promover a acdo penal nos
casos de violéncia doméstica. Vocé pode procurar a Promotoria de Justica
da sua cidade para relatar a situacao e buscar orientacao.

5. Buscar apoio em Centros de Referéncia da Mulher (CRM):
I Os CRMs sdo servicos publicos que oferecem acolhimento psicossocial,
orientacdo juridica e outros atendimentos para mulheres em situacdo

de violéncia. Eles podem ser um importante ponto de apoio para vocé se
fortalecer e tomar as decisdes necessarias.

Ao denunciar, procure fornecer o maximo de informacdes possivel, como:

I  Seunome completo e dados de contato.

I Onome completo do agressor, se souber.

I Olocal, adata e ahora da violéncia.

I  Uma descricdo detalhada do que aconteceu.

I Se houve testemunhas, seus nomes e contatos.

I Sevocé possui alguma prova (fotos, videos, mensagens, laudos médicos).

Lembre-se:

I  Adenuncia pode ser feita pela prépria vitima ou por qualquer pessoa que
presencie ou tenha conhecimento da violéncia.

I Vocétem odireito de ser ouvida comrespeito e ter sua seguranca garantida.

I Naose culpe pela violéncia sofrida. A responsabilidade é sempre do agressor.

Buscar ajuda é um ato de coragem e o primeiro passo para romper o
ciclo de violéncia. Ndo hesite em utilizar os canais disponiveis.

Como Denunciar Casos de Violéncia Doméstica (Lei Maria da Penha)

“Romper o siléncio é o primeiro passo para a liberdade.”

CAPITULO 8
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